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ENUNCIADO Nº 18/2022 

 
 
 
 

A determinação contida no art. 10 da Lei Federal n. 14.344, de 24 de maio de 

2022 (Lei Henry Borel), muito embora tenha o legislador optado pelo uso da 

expressão “poderão”, não está na esfera de discricionariedade do Poder 

Executivo, devendo a Administração Pública, nas três esferas federativas, com 

fundamento no princípio da prioridade absoluta (art. 227 da Constituição Federal 

c/c o art. 4º do ECA), estabelecer dotação orçamentária específica para ações 

de prevenção e enfrentamento à violência doméstica e familiar contra criança e 

adolescente. 

 
 

Brasília, 30 de novembro de 2022 
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